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Secretaria Municipal da Inclusão e Desenvolvimento Humano

Protocolo: 613943

CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

RESOLUÇÃO 021/2026
PROCESSO 24.0.000024505-0

O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA – COMUI, no uso de suas
atribuições legais, nos termos da Lei nº 444/2000, e por maioria absoluta de seus
membros,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a solicitação da OSC Banco de Alimentos para adequação de cargo
na despesa de pessoal prevista no Orçamento Físico-Financeiro do projeto OFICINA
DO SABOR - 5º EDIÇÃO, sem alteração salarial, conforme segue:
De: Auxiliar de Serviços Gerais;
Para: Auxiliar de Cozinha.

Art. 2º A presente adequação não implica alteração do valor total do projeto, nem
modifica seu objeto, permanecendo inalteradas as demais condições aprovadas
anteriormente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo COMUI.

Sessão Plenária nº 017/2026 do COMUI, realizada em 02 de junho de 2026.
 

ANGELA GUBERT, Presidente do COMUI.
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